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Designação de Relatorias

ATA DA PRIMEIRA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA REMOTA DA COMISSÃO DE DEFESA DOS
DIREITOS HUMANOS, CIDADANIA, ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR, DA TERCEIRA SESSÃO

LEGISLATIVA, DA OITAVA LEGISLATURA, REALIZADA NO DIA DEZESSEIS DE JUNHO DE 2021.

Às catorze horas do dia dezesseis de junho de dois mil e vinte um, sob a presidência do senhor deputado
Fábio Felix, foi aberta a Primeira Reunião Extraordinária da Comissão de Defesa dos Direitos Humanos,
Cidadania, Ética e Decoro Parlamentar, da terceira sessão legislativa da oitava legislatura, na forma
remota. Presentes o senhor Presidente, deputado Fábio Felix, o senhor deputado Agaciel Maia, o senhor
deputado Iolando e a senhora deputada Jaqueline Silva. O presidente, conforme consulta anterior aos
deputados, fez uma inversão de pauta, ao passar ao item nº 5 - Projeto de Lei nº 1.666/2021, de autoria
do Deputado Fábio Felix, que “Institui o Mecanismo de Prevenção e Enfrentamento à Tortura no Distrito
Federal”. Relatoria: Deputado Agaciel Maia. Parecer: Pela Aprovação, com a Emenda Modificativa e
Emenda de Redação. Assumiu a Presidência o Deputado Iolando. Discussão e votação do parecer. O
parecer obteve 4 votos favoráveis. Houve 1 ausência. Reassume a Presidência o Deputado Fábio Felix que
volta ao item 1 da pauta, Expediente, Ata da 3ª Reunião Extraordinária Remota. Houve dispensa da leitura
e deu por aprovada, sem observações, a ata mencionada. Item n° 2: Discussão e votação do parecer ao
Projeto de Lei nº 660/2019, de autoria do Deputado Martins Machado, que “institui diretrizes para a
Política Distrital de Incentivo à Geração de Energia no âmbito das unidades do Sistema Penitenciário do
Distrito Federal”. Relator: Deputado Iolando. O parecer obteve 4 votos favoráveis. Houve 1 ausência. Item
nº 2 - Discussão e votação do parecer ao Projeto de Lei nº 1.418/2020, de autoria do Deputado Martins
Machado, que “institui a campanha permanente de combate aos golpes financeiros e violência patrimonial
praticados contra pessoas idosas no âmbito do Distrito Federal e dá outras providências”. Relator:
Deputado Iolando. O parecer obteve 4 votos favoráveis. Houve 1 ausência. Item nº 3: Discussão e
votação do parecer ao Projeto de Lei nº 1.684/2021, de autoria do Deputado Delmasso, que “institui a
Campanha de Conscientização e Prevenção à Violência Doméstica na rede pública e privada de ensino”.
Relatora: Deputada Jaqueline Silva. O parecer obteve 4 votos favoráveis. Houve 1 ausência. Item 4 -
Projeto de Lei nº 1.703/2021, de autoria do Deputado Robério Negreiros, que “Dispõe sobre a cassação
da inscrição no cadastro de contribuintes do ICMS de qualquer empresa que faça uso direito ou indireto de
trabalho escravo ou em condições análogas, e dá outras providências”. Relatoria: Deputado Reginaldo
Sardinha. Parecer: Pela Aprovação. Não houve votação. A seguir, o Presidente passou para a leitura do
item nº 6 ao item nº 16, que são indicações, para votação em bloco. 6. Indicação nº 5.191/2020, de
autoria do Deputado Daniel Donizet, que “Sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal que, por meio
do Órgão Competente, tome as devidas providências quanto aos moradores de rua que ficam alojados
na QNN 40, Conjunto J, Nova Guariroba, próximo ao Via Estádio, na Região Administra de Ceilândia- RA
IX.” 7. Indicação nº 5.769/2021, de autoria do Deputado Agaciel Maia, que “Sugere ao Excelentíssimo
Senhor Governador do Distrito Federal, por intermédio da Subsecretaria de Políticas de Direitos Humanos
e de Igualdade Racial, a instalação de um Centro de Referência de Assistência Social, na Região
Administrativa do Cruzeiro – RA XI.” 8. Indicação nº 6.0612021, de autoria do Deputado Iolando, que
“Sugere ao Excelentíssimo Governador do Distrito Federal a criação do Centro de Atendimento à Pessoa
com Deficiência.” 9. Indicação nº 6.136/2021, de autoria da Deputada Jaqueline Silva, que “Sugere ao
Poder Executivo que, por intermédio da Secretaria de Desenvolvimento Social do Distrito Federal – SEDES,
mantenha o funcionamento dos Restaurantes Comunitários em todo o Distrito Federal.” 10. Indicação nº
6.423/2021, de autoria da Deputada Arlete Sampaio, que “Sugere ao Governo do Distrito Federal por meio
da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social – SEDES a implantação das ações desenvolvidas pelo
CREAS Brasília. de combate ao trabalho infantil, nas demais unidades operativas do SUAS no Distrito
Federal”. 11. Indicação nº 6.435/2021, de autoria do Deputado Iolando, que Sugere ao Excelentíssimo
Senhor Governador do Distrito Federal a criação de um Projeto de Lei que vise a disposição obrigatória de
placas indicativas em braile nas dependências dos prédios públicos do Distrito Federal.” 12. Indicação nº
6.445/2021, de autoria do Deputado Leandro Grass, que “Sugere ao Excelentíssimo Governador do Distrito
Federal, por intermédio da Secretaria de Estado de Segurança Pública, que implemente os símbolos de
identificação de Pessoas com Deficiência nas carteiras de identidade do Distrito Federal.” 13. Indicação nº
6.446/2021, de autoria do Deputado Leandro Grass, que Sugere o Excelentíssimo Governador do Distrito
Federal, por intermédio da Polícia Civil, que implemente os símbolos de identificação de Pessoas Com
Deficiência nas carteiras de identidade do Distrito Federal.” 14. Indicação nº 6.462/2021, de autoria do

Atas - Comissões


	Seção 1
	Decretos Legislativos
	Resoluções
	Redações Finais
	Resultado de Pautas
	Designação de Relatorias
	Atas - Comissões







